Prefeitura de Nova Odessa

LEI N2 2.586, DE 04 DE ABRIL DE 2012

“DispGe sobre a concessdo de adicionais por
tempo de servico aos servidores da Prefeitura
de Nova Odessa, da Camara Municipal, e
Administracao indireta.”

SALIME ABDO, Vice-Prefeita, em exercicio no cargo de Prefeito do

Municipio de Nova Odessa, Estado de S&o Paulo, no uso de atribui¢cdes conferidas
pela Lei Orgénica, através do art. 72, Inciso 11, fago saber que a Camara Municipal

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 12 Fica concedido aos servidores municipais do quadro de
pessoal varidvel desta Prefeitura, Cédmara Municipal e Administracdo indireta,
adicional por tempo de servigo, da seguinte forma:

| - 5% (por cento), do padréo de vencimentos do cargo ocupado,
quando completar 5 (cinco) anos de servigo pﬁbli(ﬁb e;

Il - apds receber o quinquénio, o ocupante de cargo ou emprego
pUblico passara a receber o anuénio, no importe de 1% (um por cento), do padrao
de vencimentos, a partir do sexto ano de servigo publico;

Il - O anuénio é cumulativo ao quinquénio, sendo remunerado

conforme tabela abaixo:

e coranieio vebaihado | Tndics Néo cumulaiive
Primeﬂo ano “ | 0% - “
Segundo ano - 0% i
Terceiro ano - 0%

Quarto ano “ | ___ 0%

Quinto ano | L S
Sexto ano I 6%
Sétimoano B 7%

Bi'tavo ano ‘ o L _8%

Nono ano o _9%
Décimo ano ﬂ | 10%

Décimo Primeiro ano i 11% o
Décimo Ségundo ano IIIII - 12% |
Décimoterceioano | 13% |
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més subsequente em que completar o quinquénio ou o anuénio.

Prefeitura de Nova Odessa

Décimo quarto ano 14%

Déciimo quinto ano 15%

Déciwrﬁt”';b sextoano 16%
Décimo sétimo ano 17% -
Décimo oitavo ano 18%

Décimo nono ano 19% _
Vigésimo ano 20%

Vigésimo primei;o ano 21%

Vigésimo segundo ano 22%

Vigésimo terceiro ano 23%
Vigésimo quarto ano - 24% ,.
Vigésirho quinto ano - 25%

Vigésimo sexto ano 26%

M\/igésimo sétimo ano w 27%

Vigésimo oitavo ano 28%

Vigésimo nono ano éQ:’,% '''''''''''''''''''''' |
Trigésimo ano 30%
?figésimo primeiro ano T
Trigésimo segundo ano 32%
Trigésimo terceiro ano T 333/0_-“_
Trigésimo ;quarto ano o 34% )
_________ : 250

Trigésimo quinto ano

§12 O servidor fara jus aos adicionais previstos neste artigo, a partir do

§2° O quinguénio, disposto no inciso |, deste artigo, ndo é cumulativo,

sendo pago apenas uma Unica vez, quando o servidor completar 5 anos de servico

publico.

A i
{
Art. 22 Fica concedido aos servidores municipais do quadro de pessoal,

"
i

:’&)

/

variavel desta Prefeitura, regidos pela CLT, bem como aos servidores da

administracao

indireta e Camara Municipal,

adicional

de sexta parte,

correspondente a um sexto (1/6) da remuneracdo, a ser pago mensalmente aos
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servidores que tiverem 20 anos ou mais de efetivo exercicio no servico publico

municipal novaodessense.

§12 Sobre os valores da sexta parte, apurados na forma do caput

deste artigo, ndo incidirdo adicionais ou quaisquer outras vantagens pecuniarias.

§2° O adicional de sexta parte, disposto no caput deste artigo, néo é
cumulativo, sendo pago apenas uma Unica vez, guando o servidor completar os 20

anos de efetivo exercicio no servigo publico.

Art. 32 Os adicionais por tempo de servico de que trata o artigo 1° e
seus incisos desta Lei, tera como limite maximo de 35% (trinta e cinco por cento),
resguardado o direito aos servidores beneficiados pela Lei n® 516, de 20.12.1973,

que ja atingiram ou ultrapassaram este limite.

Art. 42 O disposto nesta Lei, aplicar-se & aos servidores, enguanto

perdurar a prestacdo de servigos ao Municipio.

Ari. 52 Os adicionais por tempo de servigco dispostos nesta Lei se

incorporardo, para todos os efeitos, aos vencimentos e serdo pagos com eles ou

com a remuneracao.

Art. 62 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo, retroagindo

seus efeitos a 12 de marco de 2012,

Art. 72 Revogam-se as disposi¢cdes em contrario.

te lei foi publicada em
PREFEITURA DE NOVA ODESSA gg"fgj“,i . e e

- |sede desta Prefeitura, conforme

A2\ — |Art. 77 da Lei Qrgénica Municipal.|
SALIME ABDO
VICE-PREFEITA EM EXERCICIO NO CARGO DE
PREFEITO
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